
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Portaria nº 335 de 26 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER
(SEJUCEL), no exercício de suas atribuições conforme o Art. 154 da Lei nº 1.215 de 29 de dezembro de
2023, e em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 195 de 8 de julho de 2022, regulamentada
pelo Decreto nº 11.525 de maio de 2023, pela Instrução Normativa MINC nº 5 de 10 de agosto de 2023 e
pelo Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023, que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema
de financiamento à cultura, respeitando ainda a legislação estadual pertinente, incluindo as Leis nº 2.745,
2.746, 2.747/2012 e nº 3.678/2015, bem como o Decreto nº 20.043/2015 e suas alterações, torna pública a
Portaria referente ao resultado PARCIAL de habilitação documental do EDITAL 01/SEJUCEL/SIEC
LPG – AUDIOVISUAL – BOLSAS PARA ARTES EM VÍDEO,  na modalidade BOLSA
CULTURAL, em formato de concurso, contemplando o Art. 6º da LEI LPG I - Apoio a produções
audiovisuais, Inciso I - Apoio a produções audiovisuais.

C O N S I D E R A N D O , os diversos problemas técnicos apresentado na
plataforma  https://www.lpgrondonia.com.br/.  durante o período de recebimento da interposição de
recurso da fase de habilitação documental e do envio dos documentos. Em razão da situação, o período de
interposição de recurso e entrega das documentações foi ampliado. Essa ampliação teve como objetivo
possibilitar a realização das diligências pela Instituto Trocando Ideias, solicitando as devidas
documentações e garantindo que nenhum agente cultural ficasse impossibilitado de apresentar seu recurso.
Devido a essa ocorrência, o cronograma foi prorrogado.

Considerando que, o departamento jurídico do Instituto trocando Ideias realizou Análise
jurídica dos recursos impetrados e emitiu o PARECER JURÍDICO - RECURSO IMPETRADOS
FASE DE HABILITAÇÃO DOCUMENTAL Edital n° 01/2024 – SEJUCEL – AUDIOVISUAL –
BOLSAS PARA ARTES EM VÍDEO.

 

R E S O L V E:

 

Art 1º - Publicar o RESULTADO FINAL das análise da interposição de  recursos da
etapa da fase de  habilitação documental do EDITAL 01/SEJUCEL/SIEC LPG – AUDIOVISUAL –
BOLSAS PARA ARTES EM VÍDEO , dispondo os proponentes cujo os recursos se encontram
FAVORÁVEIS ou DESFAVORÁVEL , contendo os proponentes HABILITADOS E OS
INABILITADOS, segue a relação abaixo: 

 

ID NOME NOME DO
PROJETO CIDADE EIXO CATEGORIA RECURSO RESULTADO

141

MARIA
EDUARDA DE
OLIVEIRA DIAS
RODRIGUES

CRÔNICAS DE
UM
MOTORISTA

PORTO
VELHO  I B FAVORÁVEL HABILITADO

 

Art 2º - Os agentes culturais  HABILITADOS  deverão atentar-se ao CRONOGRAMA a
partir da 3 etapa no quadro abaixo:
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ETAPA DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DATA

01
Análise dos recursos ao resultado da habilitação apresentados
E Publicação do resultado FINAL da análise documental e dos
dados bancários dos Proponentes selecionados

26/11/2024

02 Assinatura do Termo de responsabilidade e compromisso 27 A 30 /11/2024

03 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do

Termo de responsabilidade e
compromisso

04 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento

do repasse financeiro na conta do
proponente

05 Prestação de Contas
60 (sessenta) dias para a prestação de

contas, na finalização do projeto ou após
o termino do prazo para execução.

   

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, 26 de novembro de 2024

 

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES ,
Secretário(a), em 26/11/2024, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0055088088 e o código CRC 8315A308.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0032.002371/2023-53 SEI nº 0055088088
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